LEI Nº 1.621,  DE 27/05/96

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona para fins que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a desafetar a área localizada na Avenida 16, s/nº no Bairro Timirim, próximo à firma Metal-Meca, medindo 671,42m² (seiscentos e setenta e um vírgula quarenta e dois metros quadrados).

Art. 2º -  Feita a desafetação, fica o Chefe do Executivo autoriza a doar 400,00m² (quatrocentos metros quadrados) da mencionada área ao Senhor José Geraldo B. Torres para implantação de uma selaria e comércio de produtos agroveterinários e pecuários, respeitados os dispositivos legais, e destinar o restante da mesma área para área verde.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º –   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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